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DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
YA N O M A M I

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2012 - UASG 257052

Número do Contrato: 13/2011.
Nº Processo: 25064000161201141.
DISPENSA Nº 4/2011 Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: 05377160000178. Contratado : DENTAL ALEN-
CAR IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO E REPRE.
Objeto: Aquisicao de medicamentos genericos,alopaticos, homeopa-
ticos, manipulacao e cosmeticosmedicamentosos para atende a de-
manda de receitaprescritas aos pacientes indigenas. Fundamento Le-
gal: Lei nº 12.349/2010 Lei nº 8666/93 e suas alteracoes. Vigência:
20/11/2012 a 19/12/2013. Valor Total: R$24.543,44. Fonte:
151000000 - 2012NE800001. Data de Assinatura: 20/11/2012.

(SICON - 22/11/2012) 257052-00001-2012NE800034

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 23/2012

Comunicamos que o edital da licitação supra citada, pu-
blicada no D.O.U de 19/11/2012 foi alterado. Objeto: Pregão Ele-
trônico - Registro de preço para eventual e futura contratação de
empresas para o fornecimento de material permanente de equipa-
mentos de refrigeração.

Total de Itens Licitados: 00010 Novo Edital: 23/11/2012 das
08h00 às 12h00 e d14h00 às 17h00 . Endereço: Rua Cecilia Brasil Nº
1.043 - Centro - Boa Vista BOA VISTA - RR. Entrega das Propostas:
a partir de 23/11/2012 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 06/12/2012, às 11h00 no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r.

JOANA CLAUDETE DAS MERCES SCHUERTZ
Coordenadora

(SIDEC - 22/11/2012) 257052-00001-2012NE800034

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012
SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO
TRABALHO PARA A SAÚDE/VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PET/VS - 2013/2014

O Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Ges-
tão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) e da Secretaria de
Vigilância em Saúde (SVS), no uso de suas atribuições, e consi-
derando os termos das Portarias Interministerial MS/MEC nº 421, de
3 de março de 2010; Portaria Conjunta nº 3/SGTES/SVS/SESu, de 3
de março de 2010; da Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro
de 2010 e do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2.011, convidam as
Instituições de Ensino Superior (IES) para, em conjunto com Se-
cretarias Municipais e/ou Estaduais de Saúde, participarem do Pro-
grama de Educação pelo Trabalho para a Saúde - Vigilância em
Saúde (PET/VS) com apresentação de projetos com vistas à seleção
na forma disciplinada por este Edital, entre os dias 23/11/2012 a
19/12/2012, com publicação de resultados a partir de 20/01/2013 no
Diário Oficial da União.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A presente seleção será regida pela Portaria Conjunta nº

3/SGTES/SVS/SESu, de 3 de março de 2010, e por este Edital.
1.2. O Programa PET/VS deve contemplar projetos que se

alinhem às prioridades definidas pela Agenda Estratégica da Secre-
taria de Vigilância em Saúde - 2011-2015, preferencialmente arti-
culadas ao planejamento das ações de saúde das Regiões de Saúde
(Decreto nº 7.508, 28 de junho de 2011) e às Redes de Atenção à
Saúde (Portaria 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010).

1.2.1. A Agenda Estratégica da SVS, disponível em
www.saude.gov.br/svs tem por objetivo orientar as ações prioritárias
que serão desenvolvidas no período de 2011-2015, integrando o Pla-
nejamento Estratégico do Ministério da Saúde para o período que
orienta o relacionamento do gestor federal com os demais gestores do
SUS.

1.3. Este edital selecionará projetos a serem executados du-
rante o período de março de 2013 a fevereiro de 2015.

1.3.1. A duração dos projetos para o período de dois anos
está condicionada ao envio e aprovação do relatório parcial, enviado
ao final do primeiro ano de execução.

1.3.2. A duração das bolsas dos estudantes será de um ano,
prorrogável por mais um ano, possibilitando a seleção e inclusão de
novos estudantes ao longo da execução dos projetos.

1.3.3. A duração da bolsa dos preceptores e tutores será de
dois anos.

1.4. As despesas decorrentes do PET/VS serão financiadas
com recursos da programação orçamentária do Ministério da Saúde,
por meio da Funcional Programática 10.305.2015.4382.0001- Sistema
Nacional de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças.

2. DO OBJETO
2.1. O PET/VS tem como pressupostos a promoção da in-

tegração ensino-serviço-comunidade e a educação pelo trabalho por
meio da reorientação da formação profissional, assegurando uma
abordagem integral do processo saúde-doença, promovendo trans-
formações nos processos de geração de conhecimento, de ensino-
aprendizagem e de prestação de serviços de saúde e do fomento de
grupos de aprendizagem tutorial no âmbito dos programas e ações de
Vigilância em Saúde. Caracteriza-se como instrumento para quali-

ficação em serviço dos profissionais da saúde, bem como de iniciação
ao trabalho e vivências direcionadas aos estudantes dos cursos de
graduação na área da saúde, de acordo com as necessidades do SUS,
tendo em perspectiva a qualificação das ações e serviços de saúde
oferecidos à população.

3. DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE
3.1. Poderão participar do presente processo de seleção:
3.1.1. As IES, públicas ou privadas sem fins lucrativos, que

ofereçam cursos de graduação na saúde, estabelecidos conforme Re-
solução nº 287, de 8 de outubro de 1998, do Conselho Nacional de
Saúde (CNS).

3.1.2. No caso de IES públicas e privadas sem fins lu-
crativos, poderão participar cursos em fase de reconhecimento, re-
ferenciados no item 3.1 deste edital.

3.1.3. No caso das IES públicas, poderão participar também
os cursos de graduação em Saúde Coletiva ou áreas afins, devi-
damente autorizados pelo Ministério da Educação (MEC) ou órgão
público equivalente mesmo que em fase de reconhecimento.

3.2. Os projetos deverão ser elaborados e apresentados con-
juntamente pela IES e pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) e/ou Es-
tadual de Saúde e deverão ser assinados por seus dirigentes máximos
com o compromisso de implementá-los em efetiva parceria e as-
segurar o desenvolvimento de suas ações de forma articulada aos
projetos pedagógicos dos cursos, segundo modelo de Termo de Com-
promisso (Anexo I) do presente Edital, que deverá ser escaneado e
anexado ao Formsus (subitem 6.1) com as devidas assinaturas.

3.3. Os projetos deverão conter a relação nominal dos tutores
e preceptores selecionados pelas instituições envolvidas, conforme
consta no Anexo II deste Edital.

3.3.1. Os critérios para seleção dos tutores e preceptores
deverão ser definidos conjuntamente pelas instituições envolvidas,
considerando também os previstos neste Edital.

3.4. Apresentação de compromisso da IES e do(s) gestor(es)
municipal(ais) ou estadual em compor a Comissão de Gestão e
Acompanhamento Local nas IES e Secretarias de Saúde aonde o
Programa Nacional de Reorientação da Formação Profissional em
Saúde (Pró-Saúde) e PET-Saúde estiver sendo desenvolvido, con-
forme a Portaria Interministerial nº 3.019/07, de acordo com Anexo I
deste Edital.

3.4.1. No caso de IES e Secretarias de Saúde aonde não haja
Pró-Saúde/PET-Saúde, as instituições deverão constituir e manter
uma comissão para acompanhamento e avaliação do projeto.

4. DA ELABORAÇÃO DO PROJETO
4.1. Cada instituição deverá apresentar projeto com período

de duração de 2 (dois) anos, prevendo a participação integrada dos
cursos de graduação envolvidos, conforme já estabelecido pelo item
3.1 deste Edital.

4.1.1. Caso o projeto considere como cenários de práticas
mais de 1 (um) município, o Termo de Compromisso mencionado no
item 3.3 deverá ser assinado por todos os dirigentes das instituições
envolvidas.

4.1.2. Caso a IES apresente mais de 1 (um) campus no
mesmo município, deverá ser apresentada um único projeto;

4.1.3. Caso a IES apresente campus em municípios dife-
rentes, podem ser apresentados diferentes projetos por Instituição.
Para fins deste edital as regiões administrativas do Distrito Federal
terão as mesmas prerrogativas de municípios.

4.2. O projeto deverá estar de acordo com o modelo apre-
sentado no Anexo II, contendo o diagnóstico da situação atual dos
cursos envolvidos e do serviço de saúde, bem como o seu alinha-
mento às prioridades da Agenda Estratégica da SVS; as atividades
previstas para alcance das metas traçadas; os resultados esperados
para o processo de formação e para a melhoria dos serviços de saúde
e as estratégias e indicadores de monitoramento e avaliação.

4.2.1. O projeto deverá conter informações relevantes sobre a
IES, o(s) serviço(s) de saúde integrantes do projeto e indicadores
epidemiológicos relevantes do contexto em que ela se realizará, con-
siderando-se a justificava e motivação para sua implementação, de
acordo com as diretrizes descritas no item 4.3 deste Edital;

4.2.3. O projeto deverá observar os marcos normativos deste
Edital.

4.3. O projeto deverá ser elaborado de forma a contemplar as
seguintes diretrizes:

4.3.1. alinhamento a uma ou mais prioridades da Agenda
Estratégica da Secretaria de Vigilância em Saúde - 2011- 2015;

4.3.2. cumprimento ao preceito da indissociabilidade ensino-
pesquisa-extensão, caracterizada pela integração das atividades de-
senvolvidas para formação técnica e cidadã do estudante e pela pro-
dução e difusão de novos conhecimentos e novas metodologias;

4.3.3. interdisciplinaridade, que favoreça uma formação aca-
dêmica condizente com o estágio atual de desenvolvimento da ciên-
cia;

4.3.4. atuação coletiva, envolvendo ações conjuntas por bol-
sistas de diferentes cursos e estágios de adiantamento na graduação,
que possuam objetos de trabalho em comum;

4.3.5. integração contínua entre os bolsistas e os corpos dis-
cente e docente do(s) curso(s) de graduação envolvidos;

4.3.6. contato sistemático com a comunidade, promovendo a
troca de experiências em processo crítico e de mútua aprendiza-
gem;

4.3.7. elaboração de produtos, processos e metodologias de
intervenção na comunidade e nos serviços de saúde em todos os
níveis de atenção, avaliação e publicações de materiais didáticos e de
recursos multimídia;

4.3.8. planejamento e execução de atividades que contribuam
com a integração ensino-serviço, reforçando a atuação de acordo os
princípios e diretrizes do SUS, em consonância com a política es-
tadual e/ou municipal de saúde e com o perfil epidemiológico loco-
regional.

4.4. Cada projeto deverá conter proposta(s) de intervenção e
poderá conter plano(s) de pesquisa(s), especificando seu(s) objetivo(s)
e sua relação com os programas e ações da vigilância em saúde, em
seus diferentes cenários de práticas.

4.4.1. Cada projeto, seja de pesquisa e/ou de intervenção,
deve descrever as ações a serem trabalhadas em uma ou mais das
seguintes prioridades da Agenda Estratégica da Secretaria de Vi-
gilância em Saúde - 2011-2015:

- Vigilância, prevenção e controle da dengue;
- Redução da morbimortalidade por tuberculose;
- Análise e avaliação do Sistema de Vigilância das Doenças

Tr a n s m i s s í v e i s ;
- Fortalecimento, ampliação e integração das ações de Vi-

gilância em Saúde com as Redes de Atenção à Saúde;
- Vigilância, prevenção e controle da hanseníase e de outras

doenças relacionadas à pobreza;
- Redução da morbimortalidade por malária;
- Ações de vigilância, prevenção, controle e/ou erradicação

da morbimortalidade das zoonoses: leishmanioses, raiva humana e
febre amarela;

- Vigilância, prevenção e controle de doenças de maior car-
ga;

- Ampliação da capacidade de vigilância e respostas rápidas
às emergências de Saúde Pública e desastres;

- Vigilância, controle e redução da transmissão do
HIV/aids;

- Melhoria da qualidade de vida de pessoas com HIV/aids;
- Vigilância e eliminação da sífilis congênita;
- Vigilância, prevenção e controle das hepatites virais;
- Redução da incidência das doenças de transmissão res-

piratória;
- Redução da morbimortalidade por doenças imunopreve-

níveis;
- Redução da morbimortalidade das doenças não transmis-

síveis e vigilância de seus fatores de risco;
- Vigilância das violências e das lesões e mortes causadas

pelo trânsito;
- Fortalecimento das ações de promoção da saúde;
- Melhoria da qualidade da informação sobre mortalidade;
- Análises da situação de saúde;
- Fortalecimento das ações de vigilância hospitalar;
- Vigilância do óbito fetal, infantil, materno e por causas mal

definidas;
- Vigilância da qualidade da água e de populações expostas

a agrotóxicos;
- Fortalecimento das ações de vigilância na área de saúde do

trabalhador;
- Fortalecimento/desenvolvimento de capacidades em Vigi-

lância em Saúde;
4.4.2. Os projetos que contemplarem a caracterização do

perfil epidemiológico ou análise da situação de saúde de contextos
determinados devem, preferencialmente, ter como fontes de infor-
mação os bancos de dados dos sistemas de informação do Ministério
da Saúde e os coordenados por instituições públicas federais, es-
taduais e municipais e as pesquisas populacionais produzidas pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

4.5. Se o projeto aprovado estiver composto de 3 ou mais
grupos, poderá contar com 1 (um) coordenador, indicado pela IES e
pela Secretaria de Saúde, de acordo com as habilidades necessárias
aos projetos apresentados e temas relacionados, o qual fará jus ao
recebimento de bolsa, além dos bolsistas descritos no item 4.6.

4.5.1. O número de grupos PET/VS deverá estar em con-
sonância com a estrutura física e de pessoal dos cenários de prática
onde o projeto se realizará.

4.5.2. Serão selecionados até no máximo 5 (cinco) grupos
PET-VS por projeto aprovado.

4.6. Os projetos deverão explicitar o número de bolsas para
os tutores acadêmicos, preceptores e estudantes respeitando-se a se-
guinte proporção para cada grupo PET-Saúde: 01(um) tutor acadê-
mico e 02 (dois) preceptores responsáveis pelo aprendizado em ser-
viço de 08 (oito) estudantes de graduação da área da saúde, es-
tabelecidas conforme Resolução nº 287, de 8 de outubro de 1998, do
Conselho Nacional de Saúde (CNS).

4.6.1. Fica a critério das IES proponentes a participação/se-
leção de estudantes voluntários (não bolsistas). Esses estudantes tam-
bém deverão ser cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais
do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (SIG-PET), no
entanto, não perceberão bolsas.

4.7. Poderão ser tutores acadêmicos, profissionais com vín-
culo com a IES, que exerçam papel de orientadores de profissionais e
estudantes de graduação na área da saúde, com no mínimo mestrado
e 2 (dois) anos de experiência na área do projeto, comprovados por
meio de curriculum lattes, que tenham participado da elaboração da
projeto e sejam selecionados pelas instituições envolvidas.

4.8. Poderão ser preceptores, profissionais de nível superior
vinculados aos serviços de saúde devidamente cadastrados no Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), com no mí-
nimo especialização e/ou 2 (dois) anos de experiência em atividades
relacionadas ao projeto e de acordo com as habilidades necessárias,
comprovados por meio de curriculum vitae/lattes, que tenham par-
ticipado da elaboração do projeto e que sejam selecionados pelas
instituições envolvidas.

4.8.1. No caso de projetos de intervenção que incluam ati-
vidades de assistência, o preceptor deverá necessariamente ter a mes-
ma formação da área de graduação do estudante.

4.9. Poderão participar como estudantes bolsistas, estudantes
regularmente matriculados nos cursos de graduação na saúde, es-
tabelecidos conforme Resolução nº 287/1998, do Conselho Nacional
de Saúde (CNS) e, no caso das IES públicas, poderão também par-
ticipar estudantes dos cursos de graduação em Saúde Coletiva ou
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áreas afins, devidamente autorizadas pelo MEC com dedicação de, no
mínimo, 8 (oito) horas semanais.

4.10. O projeto deverá ser pautado nas Comissões Perma-
nentes de Integração Ensino-Serviço (CIES), previstas na Lei nº
8.080/90 e na Portaria nº 1996/GM/MS, de 20 de agosto de 2007, e
pactuado na Comissão Intergestores Regional (CIR) quando a in-
tervenção e/ou pesquisa envolver mais de um município de uma
região de saúde, Comissão Intergestores Estadual (CIB) quando en-
volver Secretaria Estadual de Saúde e Conselho Municipal de Saúde
(CMS) quando envolver Secretaria Municipal de Saúde. Os respec-
tivos documentos que comprovem a submissão de pauta nestas ins-
tâncias deverão ser anexados ao Formsus (subitem 6.1).

4.10.1. No caso de IES e Secretarias de Saúde aonde haja
Pró-Saúde/PET-Saúde, o projeto deverá ser discutido e aprovado pela
Comissão de Gestão e Acompanhamento Local.

4.11. O projeto deverá ter, no máximo, 6.000 (seis mil)
palavras, incluindo referências bibliográficas.

4.12. Os projetos deverão ser acompanhados de curriculum
vitae/lattes dos tutores e preceptores, conforme consta no Anexo II
deste Edital.

5 - DA SELEÇÃO
5.1. A seleção será realizada pela Comissão Gestora com-

posta por técnicos da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação
na Saúde (SGTES/MS) e Secretaria de Vigilância em Saúde
(SVS/MS) a ser estabelecida por portaria conjunta firmada pelos
gestores destas Secretarias.

5.2. Serão considerados critérios essenciais de seleção dos
projetos:

5.2.1. demonstração da viabilidade de integração ensino-ser-
viço com destaque para recursos humanos e infraestrutura;

5.2.2. alinhamento às prioridades da Agenda Estratégica da
Secretaria de Vigilância em Saúde - 2011-2015;

5.2.3. adequação do projeto às Diretrizes Curriculares Na-
cionais dos Cursos de Graduação da Área da Saúde homologadas
pelo Ministério da Educação disponibilizadas no endereço http://por-
t a l . m e c . g o v. b r / c n e

5.2.4. Projeto(s) definido(s) a partir das necessidades do(s)
serviço(s) de saúde e das prioridades relacionadas no item 4.4.1 deste
Edital;

5.2.5. tutores acadêmicos e preceptores do serviço com de-
dicação às atividades junto aos estudantes de, no mínimo, 8 (oito)
horas semanais.

5.3. Serão considerados critérios preferenciais de seleção dos
projetos:

5.3.1. projeto de IES e Secretaria(s) de Saúde que tenham
projetos participantes do Pró-Saúde;

5.3.2. projeto que contemple a participação integrada de 2
(dois) ou mais cursos da área da saúde;

5.3.3. projeto que apresente caráter multiprofissional e in-
terdisciplinar;

5.3.4. apresentação das estratégias e mecanismos de incor-
poração do projeto no cotidiano das instituições proponentes;

5.3.5. incorporação ou articulação com outras ações e pro-
gramas da SGTES direcionadas à Educação em Saúde a exemplo do
Telessaúde; UNA-SUS e Pró-Residência e com as políticas e prio-
ridades do Ministério da Educação a exemplo do Programa Saúde na
Escola;

5.3.6. projeto que apresente articulação com a Política Na-
cional de Educação Permanente em Saúde e diretrizes para sua im-
plementação, dispostas na Portaria nº 1.996/GM/MS, de 20 de agosto
de 2007;

5.3.7. apresentação de estratégias de auto-avaliação da pro-
jeto;

5.3.8. demonstração de sustentabilidade do projeto;
5.3.9. projetos em que tutores acadêmicos façam parte do

quadro permanente da IES proponente e que tenham produção cien-
tífica na área de intervenção e pesquisa relacionadas nos últimos 3
(três) anos comprovado em curriculum vitae/lattes;

5.3.10. projetos em que preceptores das secretarias muni-
cipais e/ou estaduais de saúde sejam preferencialmente servidores
públicos efetivos ou contratados por meio de emprego público.

6. DA INSCRIÇÃO NA SELEÇÃO
6.1. As inscrições e os projetos deverão ser enviados por

meio do Formsus, em arquivos texto. O período para apresentação no
FormSUS visando participação no PET/VS é entre os dias 23/11/2012
a 19/12/2012, com publicação de resultados a partir de 20/01/2013 no
Diário Oficial da União. O acesso deve ser feito por meio do seguinte
endereço: http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplica-
cao=8916.

6.2. A homologação da inscrição do projeto no processo
seletivo dar-se-á por publicação no site www.saude.gov.br/sgtes/pet-
saude, a partir de 72 horas após o encerramento das inscrições.

7. DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1. Os valores das bolsas para estudantes do PET-VS terão

como referência as Bolsas de Iniciação Científica, modalidade IC, em
conformidade com a RN-020/2012, do Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

7.2. Os valores das bolsas para profissionais que exercem a
função de tutor coordenador, preceptor e tutor acadêmico do PET/VS
terão como referência as Bolsas para o Desenvolvimento Tecnológico,
nível DTI-3, em conformidade com a RN-016/2010, do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

7.3. Após análise o número de grupos propostos poderá ser
ajustado considerando os critérios de seleção e o orçamento previsto
para este edital.

7.4. Os repasses de recursos financeiros das bolsas serão
condicionados ao cadastro dos contemplados no Sistema de Infor-
mações Gerenciais do Programa de Educação pelo Trabalho para a
Saúde (SIG-PET), que deverá ser atualizado mensalmente pelo tutor
coordenador do projeto.

7.4.1 Os créditos mensais para pagamento das bolsas no
âmbito do Sistema PET-Saúde serão efetuados pelo FNS/MS ao Ban-
co do Brasil S.A, que procederá ao pagamento dos bolsistas, em conta
específica vinculada ao Programa em questão, por meio de cartões de
débito, em agências por eles escolhidas.

7.4.2. Caso haja mudança na preceptoria ou tutoria aca-
dêmica no decorrer das atividades, ou o estudante desista de sua
participação no projeto, o tutor coordenador, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, deverá comunicar tal ocorrência, por meio de ofício e por
meio eletrônico, ao Departamento de Gestão da Educação na Saúde
(DEGES), da SGTES/MS.

7.5. A bolsa referente ao PET/VS é inacumulável com o
recebimento de qualquer outro tipo de bolsa de outros programas que
tenham como característica específica as atividades de monitoria es-
tudantil e/ou orientação em serviço.

7.6. As despesas para custeio dos projetos apresentados em
atenção a este edital são decorrentes da programação orçamentária do
Ministério da Saúde, por meio da Funcional Programática
10.305.2015.4382.0001- Sistema Nacional de Vigilância Epidemio-
lógica e Controle de Doenças.

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS
8.1. Os projetos serão monitorados e avaliados por meio

de:
8.1.1. relatório anual de atividades conforme orientações da

Coordenação do Programa;
8.1.2. visitas in loco por representante(s) da Comissão Ges-

tora do PET-VS com o objetivo de acompanhar a implementação do
projeto proposto;

8.1.3. realização de seminários internos anuais de avaliação
do projeto, com a participação da comissão gestora, docentes e dis-
centes de todos os cursos envolvidos, bem como representantes dos
serviços de saúde e representantes do Conselho Municipal/Estadual
de Saúde;

8.1.4. participação, por meio de seus representantes, nos Se-
minários Estaduais ou Regionais e Seminário Nacional do Pró-Saúde
e PET/VS; e

8.1.5. pesquisas de monitoramento e avaliação do progra-
ma.

9. DO RECURSO E DO RESULTADO
9.1. O resultado da seleção será publicado no Diário Oficial

da União e os responsáveis pelos projetos selecionados serão co-
municados por meio dos contatos constantes nos mesmos.

9.2. Do resultado de que trata o subitem 9.1 caberá recurso
dirigido à Coordenação do PET-Saúde/VS, devidamente fundamen-
tado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua publicação.

9.2.1 Para a interposição do recurso, a Instituição deverá
enviar documento assinado pelo representante legal das Instituições
(IES e Secretaria(s) de Saúde) e escaneado - em formato PDF - e
anexado ao e-mail com o seguinte título para o campo assunto:
RECURSO CONTRA O RESULTADO DO EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO Nº 28, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

9.2.2 Os recursos devem ser enviados para o endereço ele-
trônico petsaudevs@saude.gov.br até as 23 horas e 59 minutos, ho-
rário de Brasília, da data limite da interposição de recursos (item 9.2)
e serão desconsiderados os recursos remetidos via fax, via correio,
que não estejam devidamente assinados pelo representante legal das
Instituições (IES e Secretaria(s) de Saúde) ou que não esteja em
formato PDF;

9.2.3. A SGTES não se responsabiliza por recursos não re-
cebidos em decorrência de eventuais problemas técnicos e conges-
tionamento nas linhas de comunicação, nem por documentos cor-
rompidos;

9.3 O resultado final da seleção, inclusive do julgamento dos
recursos, será publicado a partir do dia 20/01/2013 e disponibilizado
no endereço www.saude.gov.br/sgtes/petsaude.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O Ministério da Saúde reserva-se o direito resolver os

casos omissos e as situações não previstas neste edital.
10.2. Fica estabelecido o foro da Justiça Federal - Seção

Judiciária do Distrito Federal como competente para dirimir as ques-
tões oriundas decorrentes da execução do presente Edital.

MOZART JULIO TABOSA SALES
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação

na Saúde

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Vigilância em Saúde

ANEXO I

Termo de Compromisso
A Instituição de Educação Superior _________, em parceria

com a Secretaria (Estadual) (Municipal) de Saúde de _______, Estado
de ______, vem pelo presente, firmar o compromisso de implementar
o PET-Saúde/Vigilância em Saúde, na qualidade de executora do
projeto, constituir e manter a Comissão de Gestão e Acompanha-
mento Local com a finalidade coordenar as atividades previstas no
projeto. Deverão também contribuir para os processos de acompa-
nhamento/monitoramento do projeto a ser realizada pelo Ministério
da Saúde.

Por constituir a expressão da verdade, firmamos o presente
Termo de Compromisso nesta data, sob as penas da lei.

ANEXO II

Modelo de Apresentação do Projeto PET/VS - 2013/2014.
Projeto referente ao PET/VS - 2013/2014
1. Instituição de Educação Superior proponente:

_______________________________
2. Secretaria Estadual e/ou Municipal de Saúde proponente:

______________________
3. Município(s)/Estado envolvido(s):

________________________________________
4. Coordenador do projeto:

________________________________________________
5. CPF do coordenador:

__________________________________________________
6. Função/cargo do coordenador na IES ou Secretaria de

Saúde:___________________
7. E-mail do coordena-

dor:________________________________________________
8. Telefones do coordenador (fixo e celu-

lar):_________________________________
9. Endereço para correspondência do coordenador:

_____________________________
10. Curso (s) envolvido (s): (relacionar individualmente cada

curso envolvido)
a. ( ) graduação em

______________________________________________________
Semestre(s): 1° ( ) 2° ( ) 3° ( ) 4° ( ) 5° ( ) 6° ( ) 7° ( ) 8°

( ) 9° ()10° ( ) 11° ( ) 12° ( )
11. Descrição do projeto:
- Introdução: diagnóstico da situação atual do(s) curso(s)

envolvido(s) e do(s) serviço(s) de saúde;
- Justificativa;
- Objetivos;
- Atividades a serem desenvolvidas pelo tutor, preceptores e

alunos;
- Métodos a serem utilizados para o alcance dos objetivos

descritos;
- Cenário(s) de práticas (nome do estabelecimento de saúde

e nº CNES);
- Cronograma das atividades;
- Resultados esperados relacionados aos serviços de saúde;
- Relação nominal dos tutores (incluir CPF, nº da matrícula

na IES e categoria profissional);
- Relação nominal dos preceptores (incluir CPF, categoria

profissional, e nº CNES das unidades de saúde à qual estão vin-
culados);

12. Curriculum lattes/vitae de tutores e preceptores envol-
vidos no projeto (limite de três páginas que não serão consideradas no
número máximo de laudas permitidas para apresentação dos projetos).
No caso de curriculum vitae, incluir os seguintes tópicos, conforme
Plataforma Lattes/CNPq: dados gerais, formação acadêmica/titulação,
formação complementar, atuação profissional, áreas de atuação, li-
nhas/projetos de pesquisa, produção bibliográfica, orientações e su-
pervisões realizadas, participação em eventos científicos, participação
em bancas de trabalhos de conclusão e outras informações relevan-
tes.

ANEXO III

Marcos Legais e Normativos
- Lei nº 8.080, de 19/09/90, a Lei Orgânica da Saúde, que

define entre as atribuições da União sua participação na formulação e
na execução da política de formação e desenvolvimento de recursos
humanos para a saúde;

- Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta
a Lei 8.080/90, para dispor sobre a organização do SUS, o pla-
nejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação interfede-
rativa, e dá outras providências;

- Portaria Interministerial nº 3.019, de 26 de novembro de
2007, que dispõe sobre o Programa Nacional de Reorientação da
Formação Profissional em Saúde - Pró-Saúde - para os cursos de
graduação da área da saúde.

- Portaria Interministerial nº 421, de 3 de março de 2010, que
Institui o Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET
Saúde) e dá outras providências.

- Portaria Conjunta nº 3, de 3 de março de 2010 - Institui no
âmbito do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET
Saúde) o PET Vigilância em Saúde.

- Resolução nº 4º, de 19 de julho de 2012 que dispõe sobre
a pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades
sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de
transição entre os processos operacionais do Pacto pela Saúde e a
sistemática do Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde
(COAP).

- Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde
no âmbito do SUS;

- Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que
institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

- Portaria nº 1.601/GM/MS, de 07 de julho de 2011, que
estabelece diretrizes para a implantação do componente Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência
24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências;

- Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de di-
retrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a
Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Co-
munitários de Saúde (PACS).
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- Portaria nº 154/GM/MS, de 24 de janeiro de 2008, que cria
os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF como objetivo de
ampliar a abrangência e o escopo das ações da atenção básica, bem
como sua resolubilidade, apoiando a inserção da Estratégia de Saúde
da Família na rede de serviços e o processo de territorialização e
regionalização a partir da atenção básica;

- a Política Nacional de Promoção da Saúde, conforme Por-
taria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que dentre outras
questões estimula as ações intersetoriais, buscando parcerias que pro-
piciem o desenvolvimento integral das ações de Promoção da Saú-
de;

- Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que
aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de
Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios e dá outras providências;

- A Agenda Estratégica da Secretaria de Vigilância em Saúde
- 2011-2015

- Portaria nº 1.052/GM/MS, de 08 de maio de 2007, que
aprova o Plano Diretor de Vigilância Sanitária (PDVISA), contem-
plando as diretrizes norteadoras necessárias à consolidação e for-
talecimento do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS);

- Plano de ações estratégicas para o enfrentamento das Doen-
ças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil, 2011-2022;

- Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Dro-
gas, instituído pelo Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010;

- Portaria nº 1996/GM/MS, de 20 de agosto de 2007, que
dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional
de Educação Permanente e descentraliza por meio de Colegiados de
Gestão Regional, com a participação das Comissões Permanentes de
Integração Ensino-Serviço (CIES), o repasse regular de recursos.

- Plano Integrado de Ações Estratégicas - de Eliminação da
Hanseníase, Filariose, Esquistossomose e Oncocercose como Proble-
ma de Saúde Pública, Tracoma como Causa de Cegueira e Controle
das Geohelmintíases.

adquirido ao custo de R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem
ônus no site www.licitacoes-e.com.br. A licitação será realizada no
site do Banco do Brasil.

Outras informações: E-mail: cplbh@cbtu.gov.br

JOSÉ ROBERTO FERREIRA DE ARAÚJO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63-2012/CBTU-STU/BH

Objeto: Aquisição de 02 (dois) kits para diagnóstico profissional
avançado em computadores.
Outras informações: (31) 3250-4048

LUCIANA ALBUQUERQUE SEVERI
Pregoeira

EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A

EDITAL Nº 94, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS
DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO: CONVOCAÇÃO PARA

AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL E CHECAGEM DE
PRÉ-REQUISITOS E COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto
Alegre S/A, doravante denominada Trensurb, com sede à Av. Ernesto
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250-140, no uso de suas
atribuições legais e artigo nº 36, letra "g", do Estatuto Social da
Empresa, torna pública os candidatos convocados para a Avaliação
Médica Admissional, etapa de caráter eliminatório, os quais deverão
comparecer de 27.11.2012 a 29.11.2012, das 8h30min às 12h e das
13h30min às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb,
sito a Av. Ernesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrativo
- Bairro Humaitá, Porto Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, tam-
bém, pela Estação Aeroporto - Trensurb). O candidato aprovado na
etapa de AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL, submeter-se-á ao
cumprimento da etapa de CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E
COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimi-
natório, enumerados no item 4, Edital nº 001/2009. O não com-
parecimento do candidato para a realização da Avaliação Médica
Admissional e/ou Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de
Documentos e/ou, o não atendimento a todos os pré-requisitos as-
sociados ao cargo, no prazo estabelecido pela Trensurb, resultará na
eliminação do candidato no Concurso Público, na forma do item
12.1.2 - do Edital nº 001/2009. Cargo: Analista Técnico - Função:
Arquiteto: candidato desistente: 7º: Silvia Lauermann Klain - próximo
candidato substituto convocado: 8º: Catiane Burghausen Cardoso.
Cargo: Analista técnico - Função: Engenheiro Eletricista: candidato
desistente: 19º: Carlos Eduardo Finger da Silva -

próximo candidato substituto convocado: 21º: Kledir Bas-
sanesi. Cargo: Analista de Gestão - Função: Advogado: candidato
desistente: 14º: Tobias Sponchiado - próximo candidato substituto
convocado: 17º: Thelma R. Garcia. Cargo: Técnico em Gestão -
Função: Técnico de Administração: 26º: Guilherme Rosito Della-
torre.

HUMBERTO KASPER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2012

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados que no dia 10 de dezembro de
2012, às 08h 30min se dará a abertura de propostas do pregão em
epígrafe e às 09h terá início à disputa em sessão pública. OBJETO:
SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO DE BEBEDOU-
ROS PARA AS ESTAÇÕES, de acordo com as especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos. Limite para re-
cebimento de propostas até as 08h na mesma data da Licitação no
sítio www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo fone (51)
3363-8247 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nº 1695/
2012.

MÁRCIA HELENA CARVALHO BOM
Pregoeira

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2012

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público, para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: fonte de tensão estabilizada.
Lote único - R$ 16.500,00 - Empresa: Ctrltech Conversão de Energia
Ltda. Processo: 3114/2012.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2012

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público, para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: bloco manifold e válvulas.
Lote único - R$ 49.799,88 - Empresa: Projetec Montenegro Ltda.
Processo: 3285/2012.

ANEXO IV

Cronograma

23 de novembro a 19 de dezembro de 2012 Apresentação das propostas
19 de dezembro de 2012 Prazo final para apresentação das propostas
A partir de 20 de janeiro de 2013 Publicação dos resultados
Cinco dias úteis após a publicação dos resultados Prazo para apresentação dos recursos
Março de 2013 a fevereiro de 2015 Execução do programa
Fevereiro de 2014 Relatório parcial
Março de 2015 Relatório final

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços Nº 06/2012. Pregão Eletrônico
IEC-SRP-062/2012. Processo nº 25.209.003.504/2012-18. Objeto:
aquisição de Kits imunoenzimáticos para norovírus adenovirus. Data
da assinatura: 21.11.2012. Vigência: 20.08.2012 A 26.11.2013. Fun-
damento Legal no Decreto nº 3.931/2001 e Lei nº 8.666/93. Empresa
vencedora: ZION SCIENCE . Valor Total: R$ 64.206,00.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 72/2012 - UASG 257003

Nº Processo: 25209006400201265 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de equipamentos para laboratorios para atender as ne-
cessidades da Diretoria e das Seções de Virologia,Hepatologia e Meio
ambiente do Instituto Evandro Chagas. Total de Itens Licitados:
00050 . Edital: 23/11/2012 de 08h00 às 11h30 e de 13h às 16h30 .
Endereço: Rod Br 316, Km 07 Levilandia - ANANINDEUA - PA .
Entrega das Propostas: a partir de 23/11/2012 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 05/12/2012 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O Edital
poderá ser adquirido no endereço eletrônico:www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 22/11/2012) 257003-00001-2012NE800018

PREGÃO Nº 76/2012 - UASG 257003

Nº Processo: 25209006378201253 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de euipamentos para laboratorio (luminômetro,leitora de
microplaca,lavadora automática e espectrofotometro, destinados a Se-
ção de Arbovirologia do IEC. Total de Itens Licitados: 00004 . Edital:
23/11/2012 de 08h00 às 11h30 e de 13h às 16h30 . Endereço: Rod Br
316, Km 07 Levilandia - ANANINDEUA - PA . Entrega das Pro-
postas: a partir de 23/11/2012 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 05/12/2012 às 14h00 site
www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital poderá ser
adquirido no endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 22/11/2012) 257003-00001-2012NE800018

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 44/2012

Torno público o Resultado de Julgamento do Pregão Ele-
trônico 44/2012, cujas vencedoras foram: 1.SOTELAB (Item
13)2.AAKER (Itens 6 e 10) 3.BG SERVICE (Item 11) 4.MILLI-
MINAS (Item 7)5.NICOLI(Itens 5 e 9) 6.MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS (Itens 3 e 4).Os itens 1,2,8 e 14 foram CANCELADOS
NA ACEITAÇÃO e o item 12 foi DESERTO.Valor global da ATA R$
121.291,55.

(SIDEC - 22/11/2012)

PREGÃO Nº 54/2012

Torno público o Resultado de Julgamento do Pregão Ele-
trônico 54/2012, cujas vencedoras foram: 1.LUDWIG (ITENS 67 E
68) 2.QIAGEN (ITENS 59 A 66) 3.SARSTEDT (ITEM 53) 4.M
DOS SANTOS (ITENS 48 A 49)5.ALFAPLAST (ITENS 44 A 47)
6.3C IMPORTAÇÃO (ITENS 39 E 78) 7.BIOMETRIX (ITEM
79)8.RULEX (ITENS 84,85 E 87,52 E 91)9.NEOBIO (ITEM 56)
10.COMERCIAL (ITENS 54 E 55) 11.NICOLI (ITEM 3)12.SANBIO

(ITEM 86) 13.CONCEITUAL (ITEM 36) 13.SINTESE(ITENS 70 A
73,69,76,97) 14.JOSE FERREIRA (ITENS 57,58,37,38,40 A
43,90,92)15.ECO DIAGNOSTICA (ITEM 77) 16.MILLIPORE
(ITENS 80 A 83) 17.HEXIS 7,31,28,32,29,33,9,10,16 A
18,24,25,6,8,12 A 15,19 A 23,26,27 E 30)18.INDUSTRIA (ITEM
11)19.MEDIVAX (ITENS 34 E 35)20.ALKA (ITEM 74) 21.M B
(ITENS 88 E 89) VALOR GLOBAL DA ATA R$ 504.617,00.

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 22/11/2012)

CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 57/2012 - UASG 257005

Nº Processo: 25208000427202125 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de basquetas para uso diverso e comedouros. Total de Itens
Licitados: 00005 . Edital: 23/11/2012 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
16h00 . Endereço: Rodovia Br 316, Km 7 S/n - Centro ANANIN-
DEUA - PA . Entrega das Propostas: a partir de 23/11/2012 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 05/12/2012
às 10h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O Edital
e Anexo estão disponibilizados nos endereços: www.compras-
net.gov.br, e no Centro Nacional de Primatas pelo valor de R$ 5,00
(cinco reais).

PAULO RODRIGUES FERREIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 22/11/2012) 257005-00001-2012NE800023

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS

DE BELO HORIZONTE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 1/2012/CBTU/STU-BH

Informamos que o Convite nº. 001-2012 foi homologada e
adjudicada pelo Sr. Superintendente á favor da empresa REFOR-
MALAR LTDA, pelo valor global de R$ 14.328,00 (quatorze mil e
trezentos e vinte e oito reais).

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75-2012/GOLIC/CBTU-STU/BH

- Objeto: Aquisição de Solda Exotérmica, mediante Sistema
de Registro de Preços, conforme especificações do Termo de Re-
ferência - ANEXO I e planilha de Quantidades e Preços - ANEXO
II.

- Entrega das Propostas: até 05/12/2012 às 09h00min.
- Abertura das Propostas: 05/12/2012 às 09h00min.
- Início da Disputa: 05/12/2012 às 09h30min.
- Edital para consulta na Gerência Operacional - Licitação e

Compras - GOLIC, na Rua Januária, 181, 4º andar, Floresta, BH/MG,
de 09h00min as 11h00min e 14h00min às 17h00min, onde poderá ser

Ministério das Cidades
.




